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FAÇO SABER QUE A C!MARA MUNICIPAL 
APROVOU E EU JOS~ FERREIRA DE MATOS, PRESIDENTE DA C!MARA 
Mí .. !IHCIPtd ... DE CF(l..JZE:IJW HO~:; TEF:Mo~; DO 1~·i1rr:1:Go :1.(:., 1); f.11~1 F:Ef:H:H .. UC~~o HQ 
102/91 <REGIMENTO INTERNO) PROMULGO A SEGUINlE RESOLUCàO 

f.H' t :i. 90 Fie :::im c o ns :i. dE·~r <:1 ela·::; 

aprovadas as contas apresentadas pela Mesa da Câmara Municipal de 

Cruzeiro, relativas ao exercício de 1991, conforme Parecer Pr~vio 

emitido pelo Egr&gio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

no processo TC ng 7321/026/92, ás fls. 858. 

1 .. í n :i. e: o do 

disposto neste arti9a a recomendação contida no Parecer Pr~vio do 

Egr(gio Tribunal de Contas~ ás fls. :i. tem 11-""'\fl ;::. vo.l.umi:! III, 

que caracteriza como imprópria as despesas com aquisiç5es de 

vigor na data de sua publicação. 
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da Cf:i.ma 1 .. <:•. 

de Abril de 1995. 




